
 

  

PROJETO DE LEI N.º 106/2025                             DE 17 DE JULHO DE 2025.  

 
 

                                   AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
1.665.000,00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E 
SESSENTA E CINCO MIL REAIS). 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no 

montante de R$ 1.665.000,00 (um milhão seiscentos e sessenta e cinco mil 

reais), obedecida à classificação orçamentária: 

 

02 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO  
02.002 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
02.002.0006.0182.1215 – 1370 - CONSTRUÇÃO DA PONTE EM LINHA 
CEREJA (ANTIGA PONTE DE FERRO) 
44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações........................................................R$ 1.665.000,00 

 
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................................................ R$1.665.000,00  
 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto 

da seguinte forma:  

 

EXCESSO FINANCEIRO (17590010) ........................................ R$ 1.665.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................. R$ 1.665.000,00 
 

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

17 de julho de 2025.   

 

                                                                                   VANDERLEI HERMES 
                                                                                      Prefeito Municipal    
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 106/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a inclusão no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a abertura de crédito 

especial no valor de R$ 1.665.000,00 (um milhão seiscentos e sessenta e cinco 

mil reais), destinado à construção de uma nova ponte na localidade de Linha 

Cereja, no município de Arroio do Tigre. 

A nova estrutura será implantada no mesmo local onde anteriormente 

existia a conhecida "Ponte de Ferro", que foi completamente levada pela força 

das águas durante eventos climáticos extremos que atingiram a região em 

períodos recentes. A perda total da antiga ponte comprometeu de forma 

significativa a mobilidade da população local, o escoamento da produção 

agrícola e o acesso a serviços essenciais. 

A liberação do montante está inserida no contexto de ações 

emergenciais do Governo Federal voltadas à recuperação de áreas afetadas por 

desastres naturais, viabilizando investimentos urgentes em infraestrutura com 

foco na segurança da população e na retomada das atividades econômicas 

locais. 

Diante da relevância da matéria e da urgência na execução da obra, 

solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei, certos de contar com o apoio dos 

nobres membros desta Casa Legislativa. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 

em 17 de julho de 2025. 
 
 
 

                                                                                   VANDERLEI HERMES 
                                                                                       Prefeito Municipal    
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio 
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